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DIVERSOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA OS 
CARGOS DE PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE DE ARTES E PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE 
DE ENSINO RELIGIOSO.

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, XX, da Lei Delegada nº 043, de 

II especialidade Docente de Ensino Religioso.

1. DAS INSCRIÇÕES

o Processo Seletivo, não podendo delas alegar desconhecimento.

para a contratação.

de comprovante de inscrição, no Centro Administrativo, Diretoria de Desenvolvimento Humano – Avenida Anselmo Alves 

reclamação.

1.10. O preenchimento do formulário de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato.

incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

2. DOS REQUISITOS

DIVERSOS
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CARGO ESPECIALIDADE

Professor II Docente de Artes
das linguagens: Artes Visuais, Artes Plásticas, Design, Música, Teatro, Artes 
Cênicas e Dança em curso reconhecido pelo MEC.

Professor II Docente de Ensino Religioso

Licenciatura Plena em Ensino Religioso, ou Ciências da Religião ou Educação 

horas, em curso reconhecido pelo MEC.

3. DA DOCUMENTAÇÃO

documentos:

4. DO CARGO/ESPECIALIDADE, DAS VAGAS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VENCIMENTO

CARGO ESCPECIALIDADE VAGAS JORNADA DE TRABALHO VENCIMENTO MEN
SAL

Professor II Docente de Artes 01 R$ 1.909,35

Professor II Docente de Ensino Religioso 01 R$ 1.909,35

de 5 de outubro de 1992 e suas alterações, na Lei Municipal nº 5.286, de 16 de julho de 1991 e suas alterações, 10% (dez por 
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viabilidade e razoabilidade.

estrabismo e congêneres.

especialidades pertinentes.

6. DA RESERVA DE VAGAS AOS NEGROS

6.1. Em conformidade ao disposto na Lei 12.300 de 20 de novembro de 2015, 20% (vinte por cento) das vagas serão destinadas 
aos candidatos negros.

6.2. Somente haverá reserva de vagas para candidatos(as) negros(as) se o número de vagas oferecidas for igual ou superior a 03 
(três).

sob pena de exclusão de sua participação na concorrência de vagas reservadas.

6.5.1. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.

os demais candidatos.

6.8. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidos para ampla concorrência não serão computados para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6.9. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
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6.11. Será eliminado da lista de candidatos negros, o candidato cujo autodeclaração assinalada na Ficha de Inscrição não se 

6.12. A autodeclaração terá validade, exclusivamente, para este processo seletivo, não podendo a mesma ser utilizada para outros 

DOCENTE ENSINO RELIGIOSO.

8. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

e horário determinado.

o fechamento dos portões.

de Reservista, se do sexo masculino, passaporte dentro da validade, Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo – com foto) 

no subitem 8.4. deste Edital.

8.9. O candidato deverá assinar a lista de presença, de acordo com a assinatura do seu documento de identidade.

8.11. A não assinatura por parte do candidato na Folha de Resposta implicará na eliminação automática do mesmo.
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automática do candidato.

8.14. A Folha de Resposta será o único documento válido para a correção das provas.

prova.

no tempo de duração da prova.

independente de recurso.

comunicação entre os candidatos, o porte ou utilização de aparelhos celulares ou similares, de fones de ouvido, de Pager, de 

Processo Seletivo deliberar sobre cada caso.

de sigilo, será automaticamente eliminado do processo seletivo.

assinada.

9. DO PROCESSO SELETIVO

9.2. Os conteúdos das provas objetivas versarão sobre os programas contidos no Anexo, parte integrante e complementar deste 
Edital.

9.3. A duração da prova será de 03h00mim (três horas).
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conforme subitem 8.4.

9.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo Seletivo.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.2. Persistindo o empate, maior idade entre as idades inferiores a 60 (sessenta) anos.

11. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO

Humano/SMA.

12. DO RECURSO

única e última instância, não havendo, portanto, outra instância recursal.

12.5. A interposição de recurso administrativo independe de caução, nos termos do art. 56 da Lei Municipal nº 8.814, de 30 de 
agosto de 2004 e suas alterações.

13. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Não haverá inscrição fora da data prevista neste Edital.

14.2. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão chamados para o desempenho de suas atribuições de acordo com a 

14.4. Não poderão participar do processo seletivo candidatos não habilitados para a especialidade.
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14.6. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na Diretoria de Desenvolvimento Humano/Núcleo de Recrutamento 

subitem 14.6.

a vaga.

não se aplicando as normas contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

14.10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 24 de junho de 2016.

Abel Melo Borges
Diretor de Desenvolvimento Humano

Secretária Municipal de Administração

MRFS/mrfs

ANEXO 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE DE ARTES: 1) Arte 

 

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE DE ARTES: 

BARBIERI, Stela. Interações: onde está a arte na infância? São Paulo: Buscher, 2012. (Coleção InterAções).

FERRARI, Solange dos Santos Utuari et al. Convite para trilhar os percursos no ensino de arte. In: Porta Aberta: arte, 4º e 5º 

do professor).

experiências da rede pública municipal em Uberlândia. – Uberlândia: Arte na Escola, 2012.  

LOPONTE, Luciana Gruppelli. Arte e metáforas contemporâneas para pensar infância e educação. Revista Brasileira de Educação 

do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. São Paulo : FTD, 1998.

UBERLÂNDIA. Secretaria Municipal de Educação. Diretrizes Básicas do Ensino de Artes: Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. Uberlândia, 2010.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE DE ENSINO 

diversidade. 4) Conhecimento religioso, Identidade e Formação do Professor de Ensino Religioso. 5) Concepções do Ensino 
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13) aspectos da convivência com os semelhantes: acolhida, respeito, partilha, perdão, escuta, compreensão participação. 14) A 

possibilidades de exploração em função das necessidades humanas, consciente de suas limitações. 16) Atualidades relacionadas 
ao universo religioso e ao Ensino Religioso.

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCÊNCIA DE ENSINO 
RELIGIOSO: 

SENA, Luzia (org). Ensino Religioso e formação docente: ciências da religião e ensino religioso em diálogo. 2 ed. São Paulo: 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO COMUM AOS CARGOS DE PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE ARTES E 
PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE ENSINO RELIGIOSO.

textualidade: coesão, coerência e intertextualidade. 3) Morfologia, sintaxe e semântica:  funções textuais. 4) Discursos: Direto, 

BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA DE LÍNGUA PORTUGUESA

Janeiro: Nova Fronteira, 2010.

FERREIRA, Marina. Redação, Palavra e Arte. São Paulo: Atual, 2006.

KOCH, Ingedore G. V.  A Coesão Textual.  São Paulo: Contexto, 1994.

LEGISLAÇÃO: 1) Lei Municipal nº 11.444, de 24 de julho de 2013, Rede pelo Direito de Ensinar e Aprender. 2) Lei nº 12.288, 

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA LEGISLAÇÃO:

/mrfs


